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Oficio n°008/2019 27 87/1 9 
Sarandi, 31 de janeiro de 2019. 

Senhor Presidente: 

Com o presente encaminhamos à apreciação e deliberação dessa Edilidade o incluso 

Projeto de Lei, dispondo sobre Projeto de Lei, que visa a celebração de convênios 

com entidades Públicas ou Privadas, Educação Profissional e Ensino Médio para 

realização de estágios não remunerados. 

Segue anexo, o Parecer Jurídico n° 1126/2018 da 

Procuradoria Jurídica do Município. 

desse Poder Legislativo. 

e apreço. 

Assim sendo, aguardamos a deliberação favorável 

Ao ensejo, renovamos nossos protestos de consideração 

Atencio deirso--
WALT R VOLPATO 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
EUNILDO ZANCHIM "NILDÃO" 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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SÚMULA:- Dispõe sobre o estágio obrigatório não 
remunerado de estudantes em orgdos da 
administração municipal e da outras 
providências. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, encaminha à Camara 
Municipal de Vereadores para apreciação e 
discussão o seguinte Projeto de Lei. 

Art 1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
Celebrar convênios com instituições Publicas e Privadas de educação superior, 
educação profissional e ensino médio, para proporcionar estagio obrigatório ou 
rfãcysem remuneração em consonância corn a Lei Federal numero 11.788 de 25 
de setembro de 2008. 

Parágrafo Único: O convenio de que se trata o caput /. será para a realização de estagio em todas as suas modalidades e atividades 
complementares de acordo com o projeto pedagógico do curso do educando e 
somente será permitida no âmbito desta Lei a realização do estágio não 
remunerado e obrigatório definido como tal no Projeto do curso. 

I - matricula e freqüência regular do educando em 
qualquer dos cursos referidcis no Art. 1° desta Lei, atestados pela instituição de 
Ensino. 

II - celebração de Termo de Convênio entre o 
Município e a Instituição de Ensino. 

III - celebração de Termo de Compromisso entre o 
Educando o Município e Instituição de Ensino. 

IV - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas 
no estágio e aquelas previstas no Termo de Compromisso. 

Parágrafo-Único - É obrigação do Município manter 
a disposição da fiscalização os documentos que comprovem a relação de estágio. 

Art32- Os benefícios desta Lei estende-se também aos 
Servidores Públicos Municipais, sendo mediado pela instituição de ensino; 
observando as seguintes condições: 

3 
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I - Estrita compatibilidade entre os horário atividade 
laboral e o estagio a ser realizadoo 

Parágrafo Único: A realização do Estagio por 
servidor publico municipal em horário diferente de seu horário de trabalho não 
é desvio de função do servidor, nem gera jornada de trabalho extraordinária. 

Art. 42 - No termo de compromisso a que se refere o 
Inciso III do Art. 2° desta Lei deverá constar pelo menos: 

I - identificação das partes interessadas instituição de 
ensino, Município, estudante e agente de integração se houver. 

II - objetivo do estágio indicando ãs condições de 
adequação do mesmo a proposta pedagógica do curso a etapa e modalidade da 
formação escolar do estudante e ao horário e calendário escolar. 

III - local de realização do estágio: 
IV - plano de atividades do estagiário, elaborado e 

compatibilidade com as atividades a serem desenvolvidas, o qual será anexado ao 
referido termo, devendo mediante aditivo, ser alterado a cada seis meses, de 
acordo com a avaliação e desempenho do aluno: 

V - carga horária semanal, distribuída nos horários de 
funcionamento do órgão ou entidade onde será realizado o estágio, que deve ser 
compatível com o horário escolar, especificando o intervalo intraj ornada que não 
será computado na jornada diária; 

VI - redução da carga horária pela metade, em 
períodos de realização de avaliações escolares ou acadêmicas, devendo tais 
períodos serem comunicados previamente A Administração no inicio do período 
letivof 

VII - período de duração do estágio, o qual não poderá 
exceder a 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de 
deficiência; 

VIII - menção de que o estágio não acarretará 
qualquer vinculo empregaticio e não será remunerado; 

IX - indicação pela instituição de ensino de um 
professor orientador, da Area em que será desenvolvido o estágio, como 
responsável pelo acompanhamento e pela avaliação das atividades do estagiário; 

X - indicação de um servidor, pelo município, com 
formação ou experiência profissional na Area de conhecimento desenvolvida no 
curso do estágio, para orientar e supervisionar o estagiário) 

XI - obrigação do estagiário de apresentar relatórios 
de atividades à instituição de ensino, no máximo a cada 6 (seis) meses, sobre o 
desenvolvimento das tarefas que lhe forem acometidas; 

XII - obrigação do Município de entregar ao 
estagiário, por ocasião do seu desligamento, termo de realização de estágio, com 
indicação resumida das atividades desenvolvidas dos períodos e da avaliação 
desempenho? 

u04 
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XIII - condições de desligamento do estagiário; e 
XIV - assinaturas das partes participantes da relação 

de estagio, mencionadas no item I deste Artigo. 

Art. 52 - Somente poderão ser aceitos estudantes de 

cursos cujas áreas estejam relacionadas diretamente com as atividades, 
programas, planos e projetos desenvolvidos pelo órgão ou entidade nos quais se 

realizar o estágio. 

Art. 62 - É obrigação da instituição de ensino avaliar 
as instalações ofertadas pelo Município para a realização do estágio, bem como 
sua adequação à formação cultural e profissional do educando. 

Art. 72 - A jornada de atividade em esdgio será 
definida em comum acordo entre a Instituição de Ensino, o Município e o aluno 
estagiário ou seu representante legal, devendo constar do termo de 
compromisso, ser compatível com as atividades escolares e com o órgão em que 
venha a ocorrer o estágio. 

Art. 82 - Ocorrerá o termino de estágio: 

I - automaticamente, ao termino de seu prazo: 
II - a qualquer tempo, de acordo com a conveniência e 

interesse do Município: 
III - a pedido do estagiário 
IV - pela interrupção ou termino do curso realizado 

na Instituição de Ensino a que pertença o estagiário. 

Art. 9.2 - Aplique-se ao estágio obrigatório não 
remunerado de que trata esta Lei, obrigatóriamente o disposto na Lei Federal 
n211.788 com suas alterações. 

Art. 102 - Esta Lei poderá ser regulamentada no que 
couber através de Decreto do Executivo Municipal 

publicação. 
Art. 112 - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

JUSTIFICAÇÃO: 

Encaminhamos a apreciação e deliberação dessa 
Edilidade, o Incluso Projeto de Lei, que visa a celebração de convênios com 

035 
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entidades Públicas ou Privadas, Educação Profissional e Ensino Médio para 
realização de estágios não remunerados. 

Assim sendo, aguardamos aprovação dessa Casa de 
Leis, para posterior aplicação da Lei na forma prevista. 

Sarandi-PR, 31 de janeiro de 2019. 

Walter Volpatô 
Prefeito Municipal 

úG6 
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MENSAGEM N°_____ ha-A0t. 

Sarandi, 30 de janeiro de 2019 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos a apreciação e deliberação dessa 
Edilidade, o Incluso Projeto de Lei, que visa a celebração de convênios com 
entidades Públicas ou Privadas, Educação Profissional e Ensino Médio para 
realização de estágios não remunerados. 

Assim sendo, aguardamos aprovação dessa Casa de Leis, 
para posterior aplicação da Lei na forma prevista. 

Atenciosamente, 

WALTER VOLPA 
Prefeito Municipal 

- '-pal 
U 3 
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Oficio n°1.864'2018 Sarandi, Paraná 05 de dezembro de 2018 

i\o 
Senhor 
DR. FABIO MASSA() MIYAMOTO NAN'ARRETE 
PROCURADOR it :RIDICO DO Nit :NICIPIO DE SARANDI 

Documento Urgente 

Senhor Procurador Juridic°, 

Tern o presente a especial finalidade de 

informar a Vossa Senhoria, que segue anéxo copia da Minuta de Lei para a 

celebração de Convaio coin Instituições Publicas e Privadas de Educação 
Superior. Lducação Profissional e Ensino Médio para proporcionar estagio 

obrigatório OU não. sent rem uneração. 
Senhor Procurador Juridic° esse tipo de 

Estagio é muito importante para o nosso Município; 
Assim solicito de Vossa Senhoria verificar 

todos os itens da referida Minuta, aprovar ou não a mesma, proceder 

mudanças se necessario e emitir Parecer para o envio ao Legislativo 

Municipal. 

Sendo só fico ao inteiro dispor. 

Nada mais, Atenciosamen 

, ,..LUR CARNE1R( 
( PROCURADORIA JURIDC.Chkr de Gabinete 
\( coam 41 21_42 qATA 675 te 1

rf -----7 4----s 1/ iv-• 

Et ESTTNO y.--l'i PRAZO ____— 
--- ....—. 

c163 
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Autoriza o Poder Exec uti vo 
Municipal a Celebrar Convenio coin instituições Publicas e Privadas de 
Educação Superior. Educação Protissional e Ensino Médio para 
proporcionar estagio obrigat6rio ou não, sem remuneração. 

ARTIGO Fica o Poder Executi\ o 
Municipal autorizado a Celebrar con“::nios Corn instituições Publicas e 
Prikadas de educação superior, educação profissional e ensino médio, para 
proporcionar estagio obrigatório ou não sem remuneração em consonáncia 
com a Lei Federal numero 1 1 .788 de 25 de setembro de 2008. 

l'itragt ali Onico: 0 convenio de que 
se trata o caput sera para a realização de estagio em todas as suas 
modalidades e atividades complementares de acordo com o projeto 
pedagógico do curso do educando. 

AR.1 1G0 2 A jornada de atividade 
en: estat4i0 sera detinida de ,:onium acordo entre a instituição de ensino e a 
Prc:eitura do NIunicipio de Sarandi. atraves da Secretária Municipal 
competente: 

\RTIGO 3'' est4Oario sera 
monitorado por um professor representando a instituição de ensino e um 
funcionário publica inuiiieipul 

AR1 IGO 4 Os benelicios desta I ci 
estende-se também aos Servidores Puhlicos Municipais. sendo mediado 
peia instituição de ensino. obser\ ando ‘1.,  seguintes condiOes: 

Fstrita compatibilidade entre os 
lioranos da atividade laboral e o estagio a ser realizado: 

l'ar4raft) i.nico: A rea1ita00 do 
Estagio 4Jí servidor pubi co inunicipal eni horario diferente de seu horario 
de trabalho não e desvio de função do servidor, nem gera jornada de 
trabalho extraordinaria. 

Artigo - O Termo de Convenio 
kievra •,er LitisiiKklo pelo Sennor Pre!eito Municipal, representante da 
Instituição de Ensino e . .ecretark: da pasta onde sera r:-...alizado o 
estagio. 

;33 
1 
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Artigo - E de responsabilidade do 
Município fornecer apenas o local adequado para o aluno realizar o estagio 
bem corno os materiais e equipamentos, o restante fica por conta exclusiva 
da Instituição de Ensino. 

Artigo ó O estagio de estudantes previstos 
present(' I.ei nil() .,..mr., regatii:io de qualquer natureza com o 

Municipio de Sarandi. 

C110 
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Oliclo n2.041 2018 Sarandi. Parana 18 de dezembro de 2018 

Senhor 
DR. FABIO MASSA() MIY AMO I 0 NAVARRETE 

Procurador Juridic() da Prefeitura de Sarandi 

Senhor Procurador Ju'ridico, 

'ten) o presente a especial tinalidade de en‘, lar 

a Vossa Senhoria copia do Parecer numero 1 126/2018 e de mais documentos; 

Senhor Procurador a intenção do Oficio de 

numero 18O-1:2018 datado de 05 de dezembro de 2018 assinado por mim era 

solicitar emissao de Parecer sobre a legalidade da Minuta de Lei para Celebrar 

Convenios cow Instituiçao Publicas e Pri atlas de Educação Superior; 

Senhor Procurador Jurídico no Parecer Vossa 

Senhoria menciona Lei Federal que disciplina Estagio não remunerado, tenho 

conhecimento da mesma. o que necessitamos e PARECER JURIDIC° DE 

LL1 Nil NICIPA1. °I 1 KES61 ARDA .0 SENHOR PREHATO 

:NICIPA1.; 
Assim solicito que Vossa Senhoria determine 

as mudanças a serem introduzidas na referida Minuta de Lei, pois a Lei 

Municipal vai dar mais transparmcia na Celebraçao de Convenios. 

PROCURADORIA JURIDICA 

'DAUM ?4' a DATA L" .L11—‘-ü-L 

SEST1140 

r•-• 

• p A Z 0 

ada Nlais, Atenciosamen 

JAI R CA RN El RO 
Chefe de Gabinete 

1 .1-
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AO GABINETE 

PARECER COMPLEMENTAR 1126/2018 

Acusamos o recebimento do Oficio 2041/2018 visando 

emissão de Parecer Jurídico para fins de apreciação da legalidade na minuta de lei 

para celebração de convênios para fins de estágio corn entidades estudantis. 

Reitera-se o contido no Parecer já emitido anteriormente, 

vez que esposado o entendimento que, tuna vez presentes os requisitos da 16 já 

mencionada, a contratação deve ser efetivada atrav6s de termo ou convênio entre as 

partes envolvidas, salientando-se que, por cautela e oportunamente, os eventuais 

termos da minuta contratual devem previamente remetidas á esta procuradoria 

para analise concreta. 

Sarandi, 09 de ja de 2019 

liyamoto Navarrete 

Procurador Jurídico Municipal 

- 

F12 rt • 

09 
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AO GABINETE 

PARECER 112612018 

usamos o recebimento do Oficio 1864/2018 visando 

emissiio de ['arced. Juridico para :ins de apreciação da legalidade na minuta de lei 

para celebração de convênios para fins de estagio corn entidades estudantis. 

A possibilidade de referida contratação encontra-se 

prev ista na 1.ei 1 1.7888/2008, que estabelece os requisitos e condições para que seja 

firmado dito estagio, dentre as quais a obriptoriedade da parte concedente 

(município) dos seguintes itens previstos no art. 9": 

Art. 9(2 As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da administração pública direta, 

autarquica e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito federal e 

dos Muni:ipios, bon conic) profissionais liberais de nível superior devidamente registrados em 

seus respectivos conselhos de fiscalização profissional, podem oferecer estagio, observadas as 

seguintes obrigações: 

I — celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando zelaricio por 

seu eurripriment,..:. 

II -- ofertar nstalações que tenli3in condições de proporcionar ao educando atividades de 
aprendizagem social, profissional e cultural 

II — indiçar funcionário de seu quadro de pessoal com formação ou experiência profissional 

na area de conhecim ento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar ate 10 

kdez; estagiários simultaneamente, 

contratai fay:), Jo estagiario seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja 

cor.vativer coin valores de m ercado L.:ooforrne fique estabelecido no termo de compromisso: 

- p•Dr c -:si c do desiigarriert,; :lc estagiar.o entregar termo de realização do estagio corn 

:fla:cacão resurrida das atividades OeSePvC:vICCIS os periodos e da ava!iação de desempenho, 

VI — mentor à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estagio: 

VII - enviar á instituição de ersino com periodicidade minima de 6 (seis) meses relatório de 

atividades corn vista obrigateaa 3C) estagiario 
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Parágrafo Calico. No caso de estágo obrigatono, a responsabilidade pela contratação do 

seguro de que trata o inciso IV do caput deste artigo poderá. alternativamente, ser assumida pela 

irsLtuicao de ensmo 

Ern contrrapartida, o art. prevê obrigatoriedade 

minirno instil iç5o de ensino, nos seguintes termos: 

Art. 7g Sáo obrigações das instituições de ensino, em relaçáo aos estágios de seus educandos: 

I - celebrar termo de compromisso com o educando ou com seu representante ou assistente 

legal, quando ele for absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte concedente, indicando as 

condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da 

formação escolar do estudante e ao horário e calendário escolar: 

II - avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação ã formação 

cultural e profissional do educando 

Il l - indicar professor orientador, da area a ser desenvolvida no estágio, como responsável 

pelo acompannamento e avaliação das atividades do estagiário, 

IV - exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, 

de relatório das atividades: 

V -- zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro 

local em caso de descumprimento de suas normas. 

VI -- elaborar normas complementares e instrumentos de avaliaçâo dos estágios de seus 

educandos: 

VII - comunicar a parte concedente do estágio, no inicio do período letivo, as datas de 

realização de avaliações escolares ou acadêmicas. 

Parágrafo único O piano de atividades do estagiário, elaborado em acordo das 3 (três) 

partes a que se refere o inciso II do cap.ut do art. 39 desta Lei , sera incorporado ac termo de 

compromisso por meio de aditivos a medida que for avaliado, progressivamente. o desempenho do 

estudante 

Art 89 facultado as instituições de ensino celebrar com entes públicos e privados convênio 

de concessão de estagio, nos quais se explicitem o processo educativo compreendido nas 

atividades programadas para seus educandos e as condições de que tratam os arts. 69 a 14 desta 
I ei 

Parágrafo único. A celebração de convênio de concessão de estagio entre a institijição de 

ensino e a parte concedente não dispensa a celebração do termo de compromisso de que trata o 

inciso II do caput do art. 39 desta Lei 

01.4 
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Sethi() assim. apreciada a minuta apresentada e 

obedecidas a•-; condiOes avima previstas, bem como as demais constantes 

da lei 11.788/2008 emitimos o presente PARECER JURÍDICO favorável 

contrataçilo do convênio respectivo. 

S(irarali 21 de ( gNmbro de 2018 

sao Miyamoto Navarrete 

Procurador Jurídico Municipal 
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FONE: 44-4009-1750 

E-mail: camara(r)t,cms.pr.gov.br E-mail: protocolo(&,cms.pr.gov.br 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 
PROCESSO TIPO 3-PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - N° 9 / 2019 

SENHA PARA CONSULTA WEB: 36488 

DATA: 31/01/2019- 15:24 

Requerente: WALTER VOLPATO 

CPF/CNPJ: 204.888.239-00 

Endereço: JOSÉ EMILIANO DE GUSMÃO, 565 

Complemento: Prefeitura Municipal. 

Cidade: Sarandi-PR 

Telefone: (44)3264-8600 

RG/Insc. Est.: 907 571-2 

Bairro: Centro 

CEP: 87111-230 

ASSUNTO: DISPÕE. 

Dispõe sobre estagio obrigatório não remunerado.- Oficio 008/2019. 

DISPÕE SOBRE 0 ESTAGIO OBRIGATÓRIO NÃO REMUNERADO DE ESTUDANTES EM ORGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

EXPEDIENTE RECEBIDO 
EM:31_4s2L/Lf__ 
HORA• I.  °I

Por: 
PROTOCOLO 

1.14A 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

CNPJ 78.844.834/0001-70 
Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 

Fone: (44)-4009-1750 
E-mail: eamara(à),ems.nr.gov.br Site: www.ems.pr.gov.br

PROJETO DE LEI N° 2787/2019. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL (CU RI)
Favorável >< ,4 Contrário 

'") • 

- , éfi ,---, y t.t4,7..z?

TO E SI S D PINAS 
Vereador 

P LIc ' — N 

M
• 

,NÃO 
Ktuluu 

COM DION I ZIO APA VIARO 
Vereador 

P 

R
PARECELI M

AO 7, A o 
JOSt APAR • DA I , NITO" 

Vereador 

P 

R )ç 

M 

• 

1/  s? /67 /2019 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS (COF) 

Favorável Contrario 
------ 

CILAS LZA 
Vereador 

--....,\ 

R MORAIS 

2,,,ttip 11S-RTOEWPINAS 
Vereador 

' 

NÃO COMPARECEU 

ERASMO CARDOSO PEREIRA 
Vereador 

R 

COMISSÃO ED CAÇÃO, SALJ E E ASSISTÊNCIA (CESA) 
Favorável Contrár o 

. CARLOS ROBER "LEÃO" 
Vei- ador 

R 
M 

NÃO COMP ECEU DIONIZIO APARECIDO VIARO 
Vereador 

P 

R 
M

FELIANA II • A/ E I N SANTIAGO 
Vereador 

p 

R X, 

M 

Ç)Q 1/   a 71/ 2019. 1.7 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringfi, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: cannara ci/_2 0v.br Site: www.cms. pr. ov.br 
SUBSTITUTIVO N° 01, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019. 

AO 

PROJETO DE LEI N°2.787/2019 (DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL) 
Autor: COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CLJRF. COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAI/DE E ASSISTÊNCIA - CESA. 

Dispeie sobre o estágio obrigatório ou não 
obrigatório sem remuneração no Poder 
Executivo e Legislativo Municipal e da outras 
providências. 

Art 1° Ficam os Poderes Executivo ou Legislativo autorizados a celebrarem convênios com Instituições Públicas ou Privadas de Educação Superior, educação Profissional e de Ensino Médio, para proporcionar estagio obrigatório ou não obrigatório sem remuneração em consonância com a Lei Federal n° 11.788, de 25 de setembro de 2008. 
Parágrafo Único — O convênio de que se trata o caput sera para a realização de estagio em todas as modalidades e atividades complementares de acordo com o projeto pedagógico do curso do educando e somente sera permitida no âmbito desta Lei a realização do estagio obrigatório ou não obrigatório sem remuneração definido como tal no projeto do curso. Art 2° 0 estagio disposto nesta Lei não cria vinculo empregaticio de qualquer natureza, observado os seguintes requisitos: 

I — matricula e frequência regular do educando em qualquer curso das Instituições de Ensino referidas no Art. 1° desta Lei, atestados pela por ela; II — celebração de Termo de Convênio entre o Poder Executivo ou Legislativo Municipal e a Instituição de Ensino; 
III — celebração de Termo de Compromisso entre o Educando o Município e Instituição de Ensino; e 
IV — compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estagio e aquelas previstas no Termo de Compromisso. 
Art. 30 E obrigação do orgão concedente do estagio manter a disposição da fiscalização os documentos que comprovem a relação de estágio. 
Art 40 Os beneficios desta Lei estende-se também aos servidores públicos municipais, sendo mediado pela Instituição de Ensino. 
§ 1° Aos servidores públicos municipais dever-se-á observar a estrita compatibilidade entre o horário da atividade laboral e do estágio a ser realizado. § 2° A realização do estagio por servidor publico municipal em horário diferente de seu horário de trabalho não sera considerado desvio de função do servidor, nem gera jornada de trabalho extraordinária. 

§ 30 
Havendo disponibilidade de horário do órgão, interesse público e acordo entre as partes, poderá o servidor público municipal realizar a compens da 'ornada de 

2 787 / 1 9 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

CNPJ 78.844.834/0001-70 
Avenida Maringi, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 

Fone: (44)-4009-1750 
E-mail: camara(kcms.pr.gov.br Site: www.ems.pr.gov.br 

SUBSTITUTIVO N° 01, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019. 
AO 

PROJETO DE LEI N°2.787/2019 
(DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL) trabalho a qual foi destinada a jornada de atividade de estágio, desde que dentro do mês. Art. 5° No termo de compromisso a que se refere o Inciso III do Art. 2° desta ?.;) Lei deverá pelo menos: 

XJ 
0 0 — conter a identificação das partes interessadas Instituição de Ensino, Poder t 
< < 

Executivo ou Legislativo, estudante e agente de integração se houver; 0 0 II — indicar os objetivo do estágio e às condições de adequação do mesmo a 3 3 proposta pedagógica do curso a etapa e modalidade da formação escolar do estudante e horário e calendário escolar; 
III — indicar o local de realização do estagio; 
IV — conter plano de atividades do estagiário em conformidade com as atividades a serem desenvolvidas, o qual sera incorporado ao termo de compromisso por meio de aditivos; 

V — conter carga horária semanal, distribuída nos horários de funcionamento do órgão ou entidade onde sera realizado o estágio, que deve ser compatível com o horário escolar, especificando o intervalo intrajornada que não sera computado na jornada diária; VI — dispor sobre a redução da carga horária pela metade, em períodos de realização de avaliações escolares ou acadêmicas, devendo tais períodos serem comunicados previamente ao órgão cedente no inicio do período letivo; 
VII — mencionar que o estágio não acarretará qualquer vinculo empregaticio e sera não remunerado; 
VIII — conter a indicação de um professor orientador pela Instituição de Ensino, da área em que sera desenvolvido o estagio, como responsável pelo acompanhamento e pela avaliação das atividades do estagiário; 
IX — conter a indicação de um servidor, pelo órgão cedente, com formação ou experiência profissional na area de conhecimento desenvolvida no curso do estágio, para orientar e supervisionar o estagiário; 
X — dispor sobre a obrigação do estagiário de apresentar relatórios de atividades à instituição de ensino, no máximo a cada 6 (seis) meses, sobre o desenvolvimento das tarefas que lhe forem acometidas; 
XI — dispor sobre a obrigação do órgão cedente de entregar ao estagiário, por ocasião do seu desligamento, termo de realização de estágio, com indicação resumida das atividades desenvolvidas dos períodos e da avaliação de desempenho; 
XII — mencionar as condições de desligamento do estagiário: e XIII — conter as assinaturas das partes participantes da relação de estágio, mencionadas no item I deste Artigo. 

§ 1" 0 período de duração do estágio não poderá exjder exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência. 

tl a 2 (dois) anos, I • 

N. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

CNPJ 78.844.834/0001-70 
Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 

Fone: (44)-4009-1750 
E-mail: camara(&,cms.nr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.hr 

SUBSTITUTIVO N° 01, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019. 
AO 

PROJETO DE LEI N° 2.787/2019 
(DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL) 

§ 2° 0 disposto no Inciso II sera alterado a cada 6 (seis) meses, de acordo com 
a avaliação e desempenho do aluno. 

Art. 6° Somente poderão ser aceitos estudantes de cursos cujas Areas estejam 
relacionadas diretamente com as atividades, programas, pianos e projetos desenvolvidos pelos 
órgãos ou entidade nos quais se realizar o estágio. 

Art. 7° E obrigação da instituição de ensino avaliar as instalações ofertadas 
pelo &gas° cedente para a realização do estágio, bem como sua adequação à formação cultural e 
profissional do educando. 

Art. 8° A jornada de atividade em estágio sera definida em comum acordo 
entre a Instituição de Ensino, o Órgão cedente e o estagiário ou seu representante legal, devendo 
constar do termo de compromisso. 

Art. 9° Ocorrerá o término de estagio: 
I — automaticamente, ao término de seu prazo; 
II — a qualquer tempo, de acordo com a conveniência e interesse do órgão 

cedente; 
III — a pedido do estagiário; e 
IV — pela interrupção ou término do curso realizado na Instituição de Ensino a 

que pertença o estagiário. 
Art. 10 Aplique-se-d obrigatoriamente o disposto na Lei Federal n° 11.788, de 

25 de setembro de 2008 com suas alterações a esta Lei. 
Art. 11 - Esta Lei poderá ser regulamentada no que couber através de Decreto 

do Executivo Municipal ou pelo Legislativo Municipal através de Portaria. 
Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Se faz necessário este Projeto Substitutivo, afim de corrigir alguns erros de 

forma mais rápida, pois se fossem editadas emendas seriam várias as quais surtiriam o mesmo 

efeito, contudo menos eficientes. 

Dos diversos erros ortográficos, algumas mudanças estruturais foram feitas 

como incluir o Poder Legislativo no rol de Órgão concedente do estagio, visto que apenas o 

Poder Executivo estaria contemplado. 

as 

PAL 
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parágrafos 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: camara(i4cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

SUBSTITUTIVO N° 01, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019. 
AO 

PROJETO DE LEI N° 2.787/2019 
(DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL) 

Inclusão do art. 2° "0 estágio disposto nesta Lei não cria vinculo empregaticio 

de qualquer natureza, observado os seguintes requisitos: ", o qual não constava no texto original. 

Transformação do segundo parágrafo único do art. 1° no art. 3°. 

Reordenação dos artigos a partir do art. 3°. 

Transformação do Inciso I e parágrafo único do antigo art. 3° em dois 

Adequação do antigo art. 4°, criando dois parágrafos. 

Plenário Adércio Marques da Silva 26 dias do mês de Fevereiro de 2019. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL — CLJRF 

0 , 

ppt,I0 
t erto Messias e 

Presidente 
Dionizio Aparecido Viaro "Diocar" 

IT -Presidente 

José Apa ei o a ilv 
Membro 

0, AOI EDU •AÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA — CESA 

Carlos Roberti Falaschi "Leão", 
Ptest 'nte 

Eliana 

Dionizio Aparecido Viaro "Diocar", 
Vice-Presidente 

0:1& em Santiago 
Membro 

4 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

CNPJ 78.844.834/0001-70 
Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 

Fone: (44)-4009-1750 
E-mail: cámara cms.nr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
CLJRF. 

PARECER ao Substitutivo n° 001/2019 ao Projeto de Lei N° 2787/2019. 
Relator: José Aparecido da Silva "Nito". 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer 
e analisando ao substitutivo n° 01 ao Projeto de Lei n° 2787/2019, de Autoria do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre o estágio obrigatório ou não obrigatório sem 
remuneração no Poder Executivo e Legislativo Municipal e dá outras providências, onde conclui 
que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer FAVORAVE L, 
cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal, 
aos 27 dias do mês de fevereiro do ano de 2019. 

Pelas Conclusões: 

t e s dhnriA 41

I )) 

Presidente 

José A area o da Si a "Nito", 

embro e Rei tor 

NÃO COMPARECEU 
Dionizio Aparecido Viaro Diocar", 

Vice-Presidente 

022 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

CNPJ 78.844.834/0001-70 
Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 

Fone: (44)-4009-1750 
E-mail: camara cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - COF. 

PARECER ao Substitutivo n° 001/2019 ao Projeto de Lei N° 2787/2019. 
Relator: Gilberto Messias de Pinas. 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer analisando ao 
Substitutivo n° 001/2019, ao Projeto de Lei n° 2787/2019, de Autoria do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre o estagio obrigatório ou não obrigatório sem 
renumeração no Poder Executivo e Legislativo Municipal e da outras providências, onde conclui 
que a proposição tem mérito, sendo o seu Parecer FAV OR A V EL cabendo ainda a decisão 
final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal. 
aos 27 dias do mês de fevereiro do ano de 2019. 

Pelas Conclusões: 

Cilas Souza Morals, 

Presidente 

,,,414,;101),,„ 
Vice-Presidente e Relator 

NA() COMPARECEU 

Erasmo Cardoso Pereira, 

Membro 

eN 0 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

CNPJ 78.844.834/0001-70 
Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 

Fone: (44)-4009-1750 
E-mail: camara cms.Dr.gov.br Site: www.cms.nr.20v.br 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA - CESA. 

PARECER ao Substitutivo n° 001/2019 ao Projeto de Lei N° 2787/2019. 
Relatora: Eliana Traurivein Santiago. 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 
SAÚDE E ASSISTÊNCIA, designado pelo Presidente da mesma, para exarar Parecer 
analisando ao Substitutivo n° 001/2019 ao Projeto de Lei n° 2787/2019, de Autoria do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre o estágio obrigatório ou não obrigatório 
sem remuneração no Poder Executivo e Legislativo Municipal e chi outras providências, onde 
conclui que proposição tem mérito, .sendo seu Parecer FA VOR AV EL cabendo ainda a 
decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal, 
aos 27 dias do mês de fevereiro do ano de 2019. 

Pelas Concl 

Carlos R, rto Falaschi "Ledo", 

esidente 

Eliana Traufetn Santiago, 

Membro e Relatora 

NÃO COMPARECEU 
Dionizio Aparecido Viario "Diocar" 

Vice-Presidente 

tP 
FLS 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: camara(dcms.pr.gov.br Site: www.cms.nr.gov.br 

REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N° 2.787/2019 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CLJRF 

Autor: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
DECRETA: 

Dispõe sobre o estágio obrigatório ou não 
obrigatório sem remuneração no Poder 
Executivo e Legislativo Municipal e da outras 
providências. 

Art 1° Ficam os Poderes Executivo ou Legislativo autorizados a celebrarem 

convênios com Instituições Públicas ou Privadas de Educação Superior, educação Profissional e 

de Ensino Médio, para proporcionar estagio obrigatório ou não obrigatório sem remuneração em 

consonância com a Lei Federal n° 11.788, de 25 de setembro de 2008. 

Parágrafo tnico — 0 convênio de que se trata o caput sera para a realização de 

estagio em todas as modalidades e atividades complementares de acordo com o projeto 

pedagógico do curso do educando e somente sera permitida no âmbito desta Lei a realização do 

estagio obrigatório ou não obrigatório sem remuneração definido como tal no projeto do curso. 

Art 2" 0 estagio disposto nesta Lei não cria vinculo empregaticio de qualquer 

natureza, observado os seguintes requisitos: 

I — matricula e frequência regular do educando em qualquer curso das 

Instituições de Ensino referids no Art. 1° desta Lei, atestados pela por ela; 

II — celebração de Termo de Convênio entre o Poder Executivo ou Legislativo 
Municipal e a Instituição de Ensino; 

III — celebração de Termo de Compromisso entre o Educando o Município e 

Instituição de Ensino; e 
IV — compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas 

previstas no Termo de Compromisso. 

Art. 30 É obrigação do órgão concedente do estagio manter a disposição da 
fiscalização os documentos que comprovem a relação de estágio. 

Art 40 Os benefícios desta Lei estende-se também aos servidores públicos 
municipais, sendo mediado pela Instituição de Ensino. 

§ 1° Aos servidores públicos municipais dever-se-á observar a estrita 
compatibilidade entre o horário da atividade laboral e do estágio a ser realizado. 

§ 2° A realização do estagio por servidor publico municipal em horário 
diferente de seu horário de trabalho não sera considerado desvio de função do servidor, nem gera 
jornada de trabalho extraordinária. 

§ 3° Havendo disponibilidade de horário do &go, interesse público e acordo 
entre as partes, poderá o servidor público municipal rççlizar a compensação 4ajomad . 

'•••• 

'LÇ - • • , 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: camara@cms.pr.gov.br Site: www.cms.ur.gov.br 

REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N° 2.787/2019 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CLJRF 
DECRETA: 

trabalho a qual foi destinada a jornada de atividade de estagio, desde que dentro do mês. 
Art. 5° No termo de compromisso a que se refere o Inciso III do Art. 2° desta 

Lei deverá pelo menos: 

I — conter a identificação das partes interessadas Instituição de Ensino, Poder 
Executivo ou Legislativo, estudante e agente de integração se houver; 

II — indicar os objetivo do estagio e as condições de adequação do mesmo a 
proposta pedagógica do curso a etapa e modalidade da formação escolar do estudante e ao 
horário e calendário escolar; 

III — indicar o local de realização do estágio; 
IV — conter plano de atividades do estagiário em conformidade com as 

atividades a serem desenvolvidas, o qual sera incorporado ao termo de compromisso por meio de 
aditivos; 

V — conter carga horária semanal, distribuída nos horários de funcionamento do 
órgão ou entidade onde sera realizado o estagio, que deve ser compatível com o horário escolar, 
especificando o intervalo intrajornada que não sera computado na jornada diária; 

VI — dispor sobre a redução da carga horária pela metade, em períodos de 
realização de avaliações escolares ou acadêmicas, devendo tais períodos serem comunicados 
previamente ao órgão cedente no inicio do período letivo; 

VII — mencionar que o estagio não acarretara qualquer vinculo empregaticio e 
será não remunerado; 

VIII — conter a indicação de um professor orientador pela Instituição de 
Ensino, da area em que sera desenvolvido o estágio, como responsável pelo acompanhamento e 
pela avaliação das atividades do estagiário; 

IX — conter a indicação de um servidor, pelo órgão cedente, com formação ou 
experiência profissional na area de conhecimento desenvolvida no curso do estágio, para orientar 
e supervisionar o estagiário; 

X — dispor sobre a obrigação do estagiário de apresentar relatórios de 
atividades et instituição de ensino, no máximo a cada 6 (seis) meses, sobre o desenvolvimento das 
tarefas que lhe forem acometidas; 

XI — dispor sobre a obrigação do órgão cedente de entregar ao estagiário, por 
ocasião do seu desligamento, termo de realização de estágio, com indicação resumida das 
atividades desenvolvidas dos períodos e da avaliação de desempenho; 

XII — mencionar as condições de desligamento do estagiário: e 
XIII — conter as assinaturas das partes participantes da relação de est497.., 

I. 0 mencionadas no item I deste Artigo. I 

FLS 
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C ÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: camara(a),cms.nr.gov.br Site: www.cms.nr.gov.br 

REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N° 2.787/2019 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CLJRF 
DECRETA: 

§ 1° 0 período de duração do estagio não poderá exceder a 2 (dois) anos, 
exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência. 

§ 2° 0 disposto no Inciso II será alterado a cada 6 (seis) meses, de acordo com 
a avaliação e desempenho do aluno. 

Art. 6° Somente poderão ser aceitos estudantes de cursos cujas areas estejam 
relacionadas diretamente com as atividades, programas, planos e projetos desenvolvidos pelos 
órgãos ou entidade nos quais se realizar o estagio. 

Art. 7° É obrigação da instituição de ensino avaliar as instalações ofertadas 
pelo 6rgão cedente para a realização do estágio, bem como sua adequação à formação cultural e 
profissional do educando. 

Art. 8° A jornada de atividade em estagio será definida em comum acordo entre 
a Instituição de Ensino, o órgão cedente e o estagiário ou seu representante legal, devendo 
constar do termo de compromisso. 

Art. 9° Ocorrerá o término de estágio: 
I — automaticamente, ao termino de seu prazo; 
II — a qualquer tempo, de acordo com a conveniência e interesse do órgão 

cedente; 

III — a pedido do estagiário; e 
IV — pela interrupção ou término do curso realizado na Instituição de Ensino a 

que pertença o estagiário. 

Art. 10 Aplique-se-d obrigatoriamente o disposto na Lei Federal n° 11.788, de 
25 de setembro de 2008 com suas alterações a esta Lei. 

Art. 11 - Esta Lei poderá ser regulamentada no que couber através de Decreto 
do Executivo Municipal ou pelo Legislativo Municipal através de Portaria. 

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Plenário Adércio Marques da Silva 11 dias do mês de Março de 2019. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E RED 

ilberto Me 
Presidente 

Dionizio Apar 
ice-

taro "Diocar". 
esidente 

FLs 


